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MOD. 2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

LI NQ987 

26 de janeiro de 1976.- 

" Altera a redação do artQ. 5Q da Lei nQ 909 

de 16 de julho de 1973 e contem outras pró 

vidõnciasu.- 

O Povo do Município de Santa Rita do Sapucaia  por seus / 

representantes decretou e eu, em seu nome sanciono a seguinte lei: 

ArtQ. 1Q.- O artQ 5Q da Lei Municipal nQ 909 de 16/07/73 

passa a ter a seguinte redação:- 	A Taxa de utilização, será co - 

brada durante o exercício de 1976, na base de CRW,50 (cinquenta -

centavos) por passagem vendida e que será paga pelo comprador no 

ato da compra, de acõrdo com a Legislação Federal que rege a es-

n6etn." 

§ 2Q - Nos exercícios futuros essa taxa seta fixada por,. 

ato do Uxecutivo Municipal, consoante a legislação federal petinen-

te.- 

ArtQ 29 - Revogadas as disposições em contrário, en -

trará esta lei em vigor na data de sua publicação.- 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e execu-

ção dessa lei pertencer, que a cumpram e a façam cum-

prir tão inteiramente como nela se contém. 

Registre-se e Publique-se.- 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucaia  26 /01/ 

1976 . - 

Paulo Cunha Azedo 
PREFEITO MUNICI 

Joanne Di 	BeldoniAbráhão 
S ETÁRIA 
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